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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 

quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 

Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................................ 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece as Condições Gerais de Fornecimento 

de Energia Elétrica de forma atualizada e 

consolidada. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto nas Leis no 12.007, de 29 de julho de 2009, no 10.848, de 15 de março de 

2004, no 10.604, de 17 de dezembro de 2002, no 10.438, de 26 de abril de 2002, no 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.074, de 7 de julho de 1995, no 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos no 6.523, de 1o de agosto de 2008, no 6.219, de 

4 de outubro de 2007, no 5.163, de 30 de julho de 2004, no 2.335, de 6 de outubro de 1997, no 

62.724, de 17 de maio de 1968, no 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, no 24.643, de 10 de julho 

de 1934, na Portaria no 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de março de 1992, o que consta 

do Processo no 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

em função da Audiência Pública no 008/2008 e da Consulta Pública no 002/2009, 

realizadas no período de 1o de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março de 

2009, respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em geral, as 

quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de Fornecimento 

de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei no 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, resolve: 

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

......................................................................................................................... 

 

Seção III 

Disposições Finais e Transitórias 

............................................................................................................................. 

 

Art. 218. 

Nos casos onde o sistema de iluminação pública estiver registrado como Ativo 

Imobilizado em Serviço – AIS da distribuidora, esta deve transferir os respectivos ativos à pessoa 

jurídica de direito público competente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

da data da publicação desta Resolução. 

§ 1º Enquanto as instalações de iluminação pública existentes forem de propriedade 

da distribuidora, o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada. 
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§ 2º Enquanto as instalações de iluminação pública existentes forem de propriedade 

da distribuidora, esta é responsável pela execução e custeio apenas dos respectivos serviços de 

operação e manutenção. 

§ 3º Enquanto as instalações de iluminação pública forem de propriedade da 

distribuidora, a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a 

Tarifa B4b. 

§ 4º Os ativos constituídos com recursos da distribuidora devem ser alienados, sendo 

que, em caráter excepcional, tais ativos podem ser doados, desde que haja prévia anuência da 

ANEEL. 

§ 5º Os ativos constituídos com recursos de Obrigações Vinculadas à Concessão do 

Serviço Público de Energia Elétrica (Obrigações Especiais) serão transferidos sem ônus para 

pessoa jurídica de direito público, mediante comprovação e prévia anuência da ANEEL. 

§ 6º A distribuidora deve encaminhar à ANEEL relatórios de acompanhamento da 

segregação dos ativos do sistema de iluminação pública e atender ao seguinte cronograma, 

contado a partir da publicação desta Resolução: 

I – em até 6 (seis) meses: elaboração de plano de repasse às prefeituras dos ativos 

referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de 

energia elétrica em vigor; 

 II – em até 12 (doze) meses: comprovação do encaminhamento de proposta da 

distribuidora ao poder público municipal e distrital, com as respectivas minutas dos termos 

contratuais a serem firmados e relatório detalhando o AIS, por Município, e apresentação, se for 

o caso, de relatório que demonstre e comprove a constituição desses ativos com os Recursos 

Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

(Redação dada pela Resolução Normativa ANEEL nº 436, de 24.05.2011) 

III – em até 15 (quinze) meses: relatório conclusivo do resultado das negociações, por 

Município, e o seu cronograma de implementação; 
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IV – em até 18 (dezoito) meses: relatório de acompanhamento da transferência de 

ativos objeto das negociações, por Município; e 

V – em até 24 (vinte e quatro) meses, comprovação dos atos necessários à 

implementação da segregação de que trata o caput, com remessa à ANEEL de cópia dos 

instrumentos contratuais firmados com o poder público municipal e distrital. 

 

Art. 219. 

A distribuidora deve informar aos consumidores que o Contrato de Adesão sofreu 

alterações e que uma via atualizada pode ser reencaminhada aos consumidores titulares de 

unidades consumidoras do grupo B que desejem receber essa nova versão. 

............................................................................................................................................. 
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